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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pa~lista 

LBI MO 1.001, DB 29 DB ABRIL DB 1.987 

Dá nova redaoão ao Artigo lo, da Lei no 
921, de 23 de aetembro de 1.985. 

BROllO JOÃO PATSLLI, Prefeito Municipal' 
de Cmapo Limpo Pauliata, Batado de São Paulo, uaando de auaa 

atribuioõea le9aia, e de acordo coa o aprovado pela Claara ' 
Municipal, ea aeaaão extraordinária, realizada em 28 de abril 
de 1.987, PROKOLGA a aeguinte Leia 

Arti90 lO - O artiqo lo, da Lei no 921, 

de 23 de aetembro de 1.985, paaaa a vi9orar coa a ••quinte ' 
r edaoão, aantidoa o• aeua pará9rafoa1 

,,. •Artiqo lo - rica o Poder Executivo auto 
risado a, em nome do Munictpio de Campo Liapo Pauliata, con
trair financiamento coa a caixa Bcon&aica Pederal, recuraoa' 

oriundo• do Pundo de Apoio ao Deaenvolviaento Social - PAS,' 
no valor de 200.000 (duzentaa mil) Obriqaçõea do Teaouro •a
cional - OTN, equivalente• ea março de 1.987 a Caf. 
36.322.000,00 (trinta e ••i• ailhÕea, tresentos e vinte e 
doi• mil crusadoa), deatinado a iaplantaoão de wa prograaa • 
de conatrução de equipamento• urbano•, incluaive áqua e eaqo 
toa, de aaúde, aociaia, educação, cultura, aevurança • la-• 
ser.• 

na data de sua 
trãrio. 

Artigo 20 - Bata Lei entrará em viqor ' 
diapoaicõe• em con-' 

Publicada no Departamento de Adaini•tr.!. 
cão deata Prefeitura Municipal, aoa vinte e nove dia• do aia 

de abril do ano de ail novecentoa • oitenta • aete. 
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r::~tor 


